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Exm. Sr. Presidente

O vêrêador abaixo assinado, aÉs ouvua a casâ, nâ forma reghêr*al, indka ao
Executivo Munkipal, para gue estude a possbüdadê dê alterar o §18 do artigo le do
Decreto 17.148 dê 17 de mab de 2O2O, no sentiro de que seja consHerãdo a
proporçáo de 01 €Eente para 01 funcbnárb conforme a capacilade do
estabelecimento, obêdecendo o dbtancbmento exiguo pêbs normas de saúde.
Pedimos tamtÉm que convkíem profissbnab da área para cobborar com hrformações a
rêspêito dos EPls soÉcitados.

,
o a BrancoF

or (a) do MDB

JustiÊcativa: Él indicação tem por objetúo pedir reconsiCeração na forma da interpretação do
decreto, pob a permbsão de atendeÍ somente um clieflte por vez acaba inviabilizando a grande
maioria dos salões/barbearias.
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